
1 de 2

Processo nº 19/1100-0000903-0

Parecer nº 267/2019 CEC/RS

 

O projeto PROGRAMAÇÃO CULTURAL  DO 5º FESTIMEL -
2019  é recomendado para aval iação colet iva.

 

1. O projeto está enquadrado na área de Artes Integradas, classif icado como Parte artíst ico-cultural de evento.
Foi cadastrado eletronicamente em 07 de maio de 2019, sob o número 00149/2019, foi  habi l i tado pelo Setor de
Análise Técnica da Secretaria de Estado da Cultura no dia 07 de junho e encaminhado a este Conselho no dia
11 de junho de 2019, nos termos da legislação em vigor para a anál ise de mérito.

O presente projeto tem como produtor cultural a Prefeitura Municipal do Balneário Pinhal.  A prefeita Márcia
Rosane Tedesco de Oliveira e a gestora da cultura Simone Ferreira dos Santos exercem a função de diretora
geral,  organização e promoção.  O contador é Ricardo Lentino de Souza.

O 5º Festimel  é uma promoção da Prefeitura Municipal do Balneário Pinhal.

A programação será real izada no Parque do Cidadão, no período de 04 a 13 de outubro de  2019.

O valor total do projeto é de R$ 253.526,00, e o valor sol ici tado à LIC é de R$ 189.926,00, tendo a
part icipação da Prefeitura Municipal de Balneário Pinhal com o valor de R$ 63.600,00.

O objet ivo do presente projeto é real izar a programação cultural do  5º FESTIMEL ,  com apresentações
artíst icas durante todo período do evento, visando também promoção e a integração entre músicos, cantores,
instrumentistas e a valorização dos talentos artíst icos e musicais do nosso estado, além do resgate de uma
ação cultural,  cuja últ ima edição foi real izada em 2006. A ideia é ter uma programação e at ividades que
corroborem diretamente no incentivo ao desenvolvimento do art ista local,  de novos talentos e na valorização
de nomes consagrados de nossa música. E na interação com os munícipes, visi tantes e turistas na formação
de plateia.

A real ização do projeto incentivará o fomento às artes, a produção e divulgação do trabalho dos artesãos e dos
apicultores do município e atenderá a todos cidadãos de todas as idades, gêneros e classes sociais,  buscando
a integração e a troca de experiências entre os part icipantes do evento.

A programação contará com as apresentações de Duka Leindenker; Guri de Uruguaiana; Jadir Fi lho; Lucas &
Felipe; Capitão Faustino; Grupo Chão de Areia; Bibiana Bolacel l ;  Pepeu Gonçalves; Lucca; Rudy Kestering;
Tchê Barbaridade; Banda Black Bul l ;  Serginho Moah; CTG Rancho da Saudade; Luiza Barbosa; Grupo Alma
Gauderia e Jul ian e Jul iano Só Vanerão. Nesta edição, terá a apresentação de 10 (dez) talentos locais do
município e região que serão definidos pela produção; também prevê 02 (duas) apresentações de teatro, 02
(duas) apresentações circenses e 03 (três) apresentações de grupos de dança. Bem como a part icipação e
integração efet iva dos alunos, alunas e docentes das escolas da rede públ ica de ensino do município, com
objet ivo de incentivar a pesquisa, o conhecimento e o desenvolvimento do processo criat ivo em sala de aula
com a apresentação de seus trabalhos na programação do Festimel. Também está prevista a apresentação da
Banda Marcial Municipal do Balneário Pinhal e a real ização do Festival Estadual de Bandas e Fanfarra; do
Encontro Estadual de Clube de Mães; do Encontro Estadual de Talentos da Melhor Idade; do Bai le da Melhor
Idade e do Encontro Estadual de Invernadas de Dança. Concomitante a programação cultural será real izada
exposição e comercial ização de artesanato local,  mel e produtos gastronômico e a cidade será cede do
Seminário Estadual de Apicultura e 11ª Jornada Apícula do Litoral Norte. Estimam receber um públ ico de 30
mil visi tantes ao longo de 10 dias de evento. O Festimel contará com o apoio da Associação Túnel Verde de
Apicultores – ATVA, da Associação dos Agricultores Famil iares do Túnel Verde – APIVERDE e da Associação
de Cultura, Eventos e Promoções do Balneário Pinhal – ACEP.

 

É o relatório.

 

2. Constata-se que este projeto, apesar de elencar vários músicos conhecidos, estão elencados outros nem
tão, ou mesmo, até desconhecidos.

É um projeto agregador, integrador e que apesar de algumas falhas de redação, teve alguns cuidados
importantes em contemplar em sua vasta programação, a possibi l idade de part icipação de todos os públ icos,
onde existem atividades destinadas desde crianças  que frequentam as escolas públ icas até a terceira idade.
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Apesar de os art istas locais ainda não estarem definidos, foi  acalentador veri f icar que estão previstas as
part icipações de art istas locais, incluindo neste i tem “locais” art istas de cidades vizinhas. Também é
importante perceber que t iveram o cuidado de contemplar a part icipação de alunos e alunas e grupos locais
com menos visibi l idade.

Também julga esta relatora a importância do resgate cultural a um evento em cidade l i torânea que
normalmente não produz at ividades  desta natureza e que não só  possam, mas que objet ivam estimular e
desenvolver o fazer cultural,  buscando também a formação de plateia, em um momento em que tudo é digital  e
parece fugir do alcance de viver a cultura.

Em análise aos documentos anexados, esta conselheira nada encontrou que desabone o projeto em pauta e
quanto aos orçamentos, todos estão em conformidade com nossa real idade de mercado. Porém, caso o
proponente não consiga captar o valor sol ici tado para a real ização do total do projeto este condiciona que
sejam suprimidos outras rubricas que não as de apresentações de art istas locais e da região para que estes
tenham sua oportunidade de fazer a roda da cultura girar, trazendo quem sabe novos talentos a “tela” do
público.

Condiciona esta conselheira que sejam cumpridas as normas de APPCI, no local onde será real izado o
evento, para que seja garantida a segurança de todos os envolvidos e que sejam  observadas e apl icadas as
leis de acessibi l idade, bem como a legislação dos art istas, para que a Cultura seja de fato transformadora e
integradora.

Por f im, mesmo com algumas informações  redundantes  e outras  não tão claras, por exemplo, como se darão
as apresentações e integração das alunas e alunos das escolas públ icas municipais entre si e entre os demais
públ icos, esta conselheira recomenda o projeto, com a condição de que não haja a cobrança de ingressos para
as at ividades contempladas neste projeto.

 

3.  Em conclusão, o projeto Programação Cultural do 5º Festimel - 2019 é recomendado para a aval iação
colet iva, em razão de seu mérito cultural — relevância e oportunidade — podendo vir a receber incentivos até
o valor de R$ 189.926,00 (cento e oitenta e nove mil  novecentos e vinte e seis reais) do Sistema Estadual
Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 24 de junho de 2019.

 

 

 

Liege Nardi
Conselheira Relatora


